
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIÁS

RESOLUÇÃO N° 004, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Concede Comenda do Mérito Legislativo 

“Luís Alberto de Carvalho”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, 
aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io - Fica concedida a Comenda do Mérito Legislativo “Luís 

Alberto de Carvalho” à KHALIL CHEDRAOUI COSAC, pelos relevantes 

serviços prestados ao município de Ipameri.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, aos 16 dias do mês março de 2022.

Çenwa^b Moreira da Silva
! Presidente

„ -rn r.-ie o .efeftóü DOCUWA- 
rtXU «*»•>«f>“wiraii°


